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SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO EM 
VIAGEM INTERNACIONAL  

 
Informamos que, em razão da entrada em vigor da nova Lei de Seguros nº 15.040/2024, as 
cláusulas e condições aqui dispostas somente terão validade quando o início de vigência do risco 
for a partir de 11/12/2025. 
 

CONDIÇÕES GERAIS 
 
INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
 
A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 
 
O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.  
 
O Segurado poderá consultar a situação cadastral do Corretor de Seguros e da Sociedade Seguradora no 
sítio eletrônico www.susep.gov.br. 
 
As Condições Contratuais deste produto protocolizadas pela Seguradora junto à SUSEP poderão ser 
consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de Processo SUSEP e 
início de vigência constante da Apólice.  
 
Para os casos não previstos nestas condições gerais, serão aplicadas as leis que regulamentam os seguros 
no Brasil.  
 
Link da plataforma digital oficial para registro de reclamações dos consumidores 
www.consumidor.gov.br. 
 
1. OBJETO DO SEGURO 
 
1.1. O presente contrato de seguro tem por objeto, nos termos das presentes Condições Gerais, das 
condições particulares a elas anexadas e do Convênio sobre Transporte Terrestre Internacional dos países 
do Cone Sul, indenizar ou reembolsar ao Segurado as quantias pelas quais seja civilmente responsável, 
em sentença judicial transitada em julgado, ou por acordo autorizado de modo expresso pela Sociedade 
Seguradora, por eventos ocorridos durante a vigência do seguro e relativas a: 
 
1.1.1. Morte, danos pessoais e/ou materiais causados a passageiros. 

 
1.1.2. Morte, danos pessoais e/ou materiais causados a terceiros não transportados, À EXCEÇÃO DA 
CARGA. 
 
1.2. O presente seguro abrange as quantias despendidas pelo segurado com as despesas de contenção e 
salvamento de sinistro, sem cobrança de qualquer prêmio adicional, até o limite especificado na apólice. 
 
1.2.1. Subsistirá a obrigação da Seguradora, ainda que os prejuízos não superem o valor da franquia 
contratada ou que as medidas de contenção ou de salvamento tenham sido ineficazes. 
 
1.2.2. As despesas cobertas por meio do presente seguro, de acordo com as circunstâncias de cada 
ocorrência, podem ser efetivadas por outrem, que não o próprio segurado, inclusive por autoridade 
competente, ressalvando-se, porém que a obrigação da Seguradora será cumprida nos exatos termos 
destas condições gerais. 
 

http://www.susep.gov.br/
http://www.susep.gov.br/
http://www.consumidor.gov.br/
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1.2.3. O segurado será responsável pelas despesas efetuadas relativa a interesses não garantidos 
pela presente apólice de seguro. Caso o segurado tome medidas para a contenção e salvamento 
de sinistros de interesses garantidos pela apólice em conjunto com medidas para a contenção 
de sinistros e salvamento de interesses não garantidos, as despesas serão arcadas 
respectivamente pela Seguradora e Segurado. 
 
1.2.4. A cobertura para despesas de contenção e salvamento de sinistro não abrange as despesas 
incorridas pelo segurado com a prevenção ordinária de sinistros, em relação aos bens, 
instalações e interesses segurados, assim considerados também quaisquer despesas de 
manutenção, segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e 
outras afins, inerentes ao ramo de atividade do segurado. 
 
1.2.5. A Seguradora não estará obrigada ao pagamento de despesas com medidas inadequadas, 
inoportunas, desproporcionais ou injustificadas, e ao pagamento de despesas não decorrentes 
diretamente dos riscos cobertos por esta apólice de seguro. 
 
1.2.6. As disposições desta cláusula não alteram e não ampliam as coberturas objeto do presente 
contrato de seguro, aplicando-se apenas às despesas de contenção de sinistro e salvamento 
incorridas durante a vigência do seguro. De igual alcance, esta cláusula não será acionada para 
efetivar qualquer indenização de despesas se o segurado puder reclamá-la por meio de outra 
apólice de seguro mais específica; havendo mais de uma apólice ou cláusula garantindo as 
mesmas despesas, a presente cláusula contribuirá, apenas, com a sua quota de responsabilidade 
no total dos limites segurados por todas as apólices em vigor no momento da ocorrência coberta. 
 
1.2.7. Nos termos da legislação civil vigente, o segurado se obriga a avisar imediatamente a 
Seguradora ao constatar qualquer incidente ou perturbação na sua operação ou ao receber uma 
ordem de autoridade competente que possa gerar pagamento de despesa.  
 
1.2.8. O segurado se obriga também a executar tudo o que for exigido para limitar as despesas 
ao mínimo necessário e objetivamente adequado para evitar e/ou conter a ocorrência do sinistro 
coberto ou minorar seu volume e, ainda, para salvar o bem ou o interesse coberto. 
 
1.2.9. Realizado qualquer pagamento de indenização a título de despesa de contenção e salvamento de 
sinistro, a Seguradora ficará sub-rogada de todos os direitos pertinentes, sem exceção, não prevalecendo 
sobre esta cláusula qualquer tipo de desistência ou renúncia do direito de sub-rogação. 
 
1.2.10. Não haverá reintegração do limite de cobertura previsto para a presente cláusula. 
 
1.2.11. Será facultado ao Segurado a contratação de Cobertura Adicional para Despesas de Contenção e 
Salvamento de Sinistro, desde que, por ocasião do envio da proposta, seja informado o Limite Máximo 
de Indenização (LMI) pretendido para a referida cobertura. 
 
1.3. Entende-se por passageiro toda pessoa transportada que seja portadora de passagem ou figure na 
lista de passageiros do veículo segurado. 
 
1.4. Entende-se por Segurado, para efeito das responsabilidades cobertas, indistintamente, o proprietário 
do veículo segurado, o empresário do transporte e/ou o condutor do veículo, devidamente autorizado. 
 
2. RISCO COBERTO 
 
2.1. Considera-se risco coberto a responsabilidade civil do Segurado (de acordo com o previsto na 
Cláusula 1) e proveniente de danos materiais ou pessoais causados pelo veículo transportador, 
discriminado nesta apólice, ou pela carga nele transportada, a pessoas ou coisas transportadas ou não, 
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COM EXCEÇÃO DOS DANOS CAUSADOS À PRÓPRIA CARGA NELE TRANSPORTADA. 
Entende-se por veículo a definição dada pelo Art. 1º, inciso “e”, do Capítulo 1 do Anexo II do Convênio 
sobre Transporte Internacional Terrestre. 
 
3. ÂMBITO GEOGRÁFICO 
 
3.1. As disposições deste contrato de seguro aplicam-se somente aos eventos ocorridos fora do território 
nacional de cada país, salvo se algum país signatário do Convênio resolva aplicá-lo, também, no seu 
território nacional. 
 
4. RISCOS NÃO COBERTOS 
 
4.1. O presente contrato não cobre reclamações relativas a responsabilidades provenientes de: 
a) Dolo ou culpa grave do Segurado, seus representantes ou agentes, salvo que se trate de um 

condutor que esteja a serviço do proprietário do veículo segurado ou empresário do 
transporte, em cujo caso o Segurador poderá sub-rogar-se nos direitos e ações do prejudicado 
contra o referido condutor, até o valor indenizado; 

b) Radiação ionizante ou quaisquer outros tipos de emanações decorrentes da produção, 
transporte, utilização de materiais físseis ou seus resíduos, bem como quaisquer eventos 
resultantes de energia nuclear, com fins pacíficos ou bélicos; 

c) Furto, roubo ou apropriação indébita do veículo transportador; 
d) Tentativa do Segurado, seus representantes ou prepostos em obter benefícios ilícitos do 

Seguro a que se refere este contrato; 
e) Atos de hostilidade ou de guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, nacionalização, 

destruição ou requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, 
civil ou militar e, em geral, todo e qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem 
como atos praticados por qualquer pessoa, agindo por parte de, ou em ligação com qualquer 
organização, cujas atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, 
pela perturbação da ordem política e social do país, por meio de atos de terrorismo, guerra 
revolucionária, subversiva e guerrilhas, tumulto popular, greves e lockout; 

f) Multas e/ou fianças; 
g) Custos e honorários decorrentes de ações ou processos criminais; 
h) Danos causados ao Segurado, seus ascendentes, descendentes ou cônjuge bem como a 

quaisquer parentes que com ele residem ou que dele dependam economicamente; 
i) Danos causados aos sócios ou aos empregados e prepostos do Segurado, quando a seu 

serviço; 
j) Condução do veículo pelo Segurado, seus prepostos ou terceiros por ele indicados, sem 

habilitação legal própria para o veículo segurado; 
k) Quando o veículo for destinado a fins distintos dos permitidos; 
l) Quando o veículo segurado seja dirigido por pessoa em estado de embriaguez ou sob a 

influência de qualquer droga que produza efeitos estimulantes, alucinógenos ou soníferos. 
Exclui-se, também, a responsabilidade assumida quando o condutor se negar a fazer exame 
de prova de teor alcoólico, requerido por autoridade competente; 

m) Danos a pontes, balanças, viadutos, rodovias e a tudo o que possa existir sob os mesmos, 
devido ao peso ou dimensão da carga transportada, que contrariem as disposições legais ou 
regulamentares; 

n) Danos causados a terceiros em um acidente de trânsito onde se verifique a fuga do condutor 
do veículo segurado, após o acidente; 

o) Terremotos, tremores, movimentos telúricos, erupção vulcânica, inundação e furacão; 
p) Comprovação de que o Segurado ou qualquer outra pessoa, agindo por sua conta, obstrua o 

exercício dos direitos da Sociedade Seguradora estabelecidos nesta apólice; 
q) Danos ocasionados em consequência de corridas, desafios ou competição de qualquer 

natureza de que participe o veículo segurado, bem como os seus atos preparatórios; 
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r) Danos a bens de terceiros em poder do Segurado para guarda ou custódia, uso, manipulação 
ou execução de qualquer trabalho; 

s) Danos a bens de terceiros em poder do Segurado para transporte, exceto a bagagem de 
propriedade dos passageiros de veículo do segurado; 

t) Acidentes ocorridos por excesso de capacidade ou de volume, peso, dimensão da carga, que 
contrariem disposições legais ou regulamentares, bem como os acidentes ocorridos por mau 
acondicionamento e/ou deficiência de embalagens; 

u) Responsabilidade assumida pelo Segurado por contrato ou convenções com terceiros que 
não seja o de transporte; 

v) Danos sofridos por pessoas transportadas em lugares não especificamente destinados ou 
apropriados a tal fim; 

w) Danos que ocorram durante o trânsito do veículo por trajetos e/ou vias não habilitados, salvo 
caso de força maior. 

x) atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro, salvo se o dolo do representante do 
segurado ou do beneficiário, for em prejuízo desses; 

y) vício não aparente e não declarado no momento da contratação do seguro, nem seus efeitos 
exclusivos. A simples inspeção prévia pela seguradora de riscos relacionados com atividades 
empresariais, não caracteriza a presunção de conhecimento do vício não aparente. 

z) os efeitos do sinistro manifestado durante a vigência do contrato, quando decorrente de 
sinistro anterior; 

aa) fraude cometida por ocasião da reclamação de sinistro; 
bb) provocação dolosa do sinistro; 
cc) Custos de Defesa, salvo se contratada a cobertura específica, com pagamento de prêmio 

adicional. 
 
4.2 Nos casos de exclusões previstas nas letras “j”, “l”, “n” e “x” à Sociedade Seguradora pagará 
as indenizações cabíveis, respeitados os valores segurados, ressarcindo-se das quantias 
indenizadas contra o Segurado e todos os que civilmente sejam responsáveis pelos danos, 
mediante sub-rogação de ações os direitos do indenizado. 
 
5. IMPORTÂNCIAS SEGURADAS E LIMITES MÁXIMOS DE RESPONSABILIDADE 
 
5.1. São as seguintes as importâncias seguradas e os máximos de responsabilidade por veículo e por 
evento, para veículos que trafegarem na Bolívia, no Chile, ou no Peru, a partir de 29 de fevereiro de 2024: 
 
5.1.1. Para danos a terceiros não transportados: 
a) Morte e/ou danos pessoais: US$ 50,000.00 por pessoa. 
b) Danos materiais US$ 30,000.00 por bem. 
 
5.1.1.1. No caso de várias reclamações relacionadas com o mesmo evento, a responsabilidade da 
Sociedade Seguradora pela cobertura prevista no subitem 5.1.1 fica limitada a US$ 200,000.00. 
 
5.1.2. Para danos a passageiros: 
a) Morte e/ou danos pessoais: US$ 50,000.00 por pessoa. 
b) Danos materiais US$ 1.000.00 por pessoa. 
 
5.1.2.1. Nas hipóteses de várias reclamações relacionadas com o mesmo evento, a responsabilidade da 
Sociedade Seguradora pela cobertura prevista no subitem 5.1.2 fica limitada a: 
a) Morte e/ou danos pessoais: US$ 240,000.00. 
b) Danos materiais US$ 10,000.00. 
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5.2. São as seguintes as importâncias seguradas e os máximos de responsabilidade por veículo e por 
evento, para veículos que trafegarem na Argentina, no Brasil ou no Uruguai, a partir de 1º de julho de 
2013: 
 
5.2.1. Para danos a terceiros não transportados: 
a) Morte e/ou danos pessoais: US$ 50,000.00 por pessoa. 
b) Danos materiais US$ 30,000.00 por bem. 
 
5.2.1.1. No caso de várias reclamações relacionadas com o mesmo evento, a responsabilidade da 
Sociedade Seguradora pela cobertura prevista no subitem 5.2.1 fica limitada a US$ 200,000.00. 
 
5.2.2. Para danos a passageiros: 
a) Morte e/ou danos pessoais: US$ 50,000.00 por pessoa. 
b) Danos materiais US$ 1,000.00 por pessoa. 
 
5.2.2.1. Nas hipóteses de várias reclamações relacionadas com o mesmo evento, a responsabilidade da 
Sociedade Seguradora pela cobertura prevista no subitem 5.2.2 fica limitada a: 
a) Morte e/ou danos pessoais: US$ 240,000.00. 
b) Danos materiais US$ 10,000.00. 
 
5.3. São as seguintes as importâncias seguradas e os máximos de responsabilidade por veículo e por 
evento, para veículos que trafegarem no Paraguai: 
 
5.3.1. Para danos a terceiros não transportados: 
c) Morte e/ou danos pessoais: US$ 20,000.00 por pessoa. 
d) Danos materiais US$ 15,000.00 por bem. 
 
5.3.1.1. No caso de várias reclamações relacionadas com o mesmo evento, a responsabilidade da 
Sociedade Seguradora pela cobertura prevista no subitem 5.3.1 fica limitada a US$ 120,000.00. 
 
5.3.2. Para danos a passageiros: 
c) Morte e/ou danos pessoais: US$ 20,000.00 por pessoa. 
d) Danos materiais US$ 500.00 por pessoa. 
 
5.3.2.1. Nas hipóteses de várias reclamações relacionadas com o mesmo evento, a responsabilidade da 
Sociedade Seguradora pela cobertura prevista no subitem 5.3.2 fica limitada a: 
c) Morte e/ou danos pessoais: US$ 200,000.00. 
d) Danos materiais US$ 10,000.00. 
 
5.4. Não obstante a fixação dos valores previstos nos itens 5.1,5.2 e 5.3 desta Cláusula poderão ser 
acordados entre Segurado e Sociedade Seguradora limites de importância seguradas mais elevados, 
mediante Cláusula Particular a ser incluída na presente apólice, os quais passarão a constituir os limites 
máximos de responsabilidade assumidos pela Sociedade Seguradora por veículo e evento. 
 
6. PAGAMENTO DO PRÊMIO 
 
6.1. Fica entendido e concordado que o pagamento do prêmio devido por esta apólice será efetuado antes 
do início de sua vigência, em dólares norte-americanos, observada a legislação interna de cada país. 
 
6.1.1. O pagamento do prêmio é condição indispensável para o início da cobertura prevista nesta apólice. 
 
6.2. Configurada a inadimplência do segurado em relação ao pagamento do prêmio, quando 
pactuado à vista, ou de sua primeira parcela, quando fracionado, implicará no cancelamento 
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automático da apólice e/ou de seus endossos, independentemente de qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial. 
 
6.3. Configurada a inadimplência do segurado em relação ao pagamento do prêmio de qualquer parcela 
subsequente à primeira, quando fracionado, o segurado será notificado para efetuar o pagamento da mora 
no prazo de 15 (quinze) dias, contado do recebimento ou da recusa ou da frustração da notificação, 
ficando ciente de que: 
 
6.3.1 Durante o prazo concedido para purgação da mora a garantia estará suspensa, afastando da 
Seguradora o dever de indenizar, em caso de sinistro, a partir do vencimento original da parcela não paga.  
 
6.3.2. Poderá a Seguradora resolver o contrato no prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento ou 
da recusa ou da frustração da notificação. 
 
6.4. Os embarques averbados antes do cancelamento da apólice, cujos prêmios tenham sido pagos, terão 
cobertura até o fim de suas respectivas viagens. 
 
6.5. Fica, ainda, entendido e ajustado que, se o sinistro ocorrer dentro do prazo de pagamento do 
prêmio sem que esse se ache efetuado, o direito à indenização não ficará prejudicado, desde que o prêmio 
respectivo seja pago dentro daquele prazo. 
 
6.6. Cancelada a Apólice em razão da falta do pagamento do prêmio e desde que o segurado tenha sido 
notificado nos termos desta cláusula, a Seguradora poderá promover a ação de execução de título 
extrajudicial caso tenha suportado o risco garantido. 
 
6.7. Purgada a mora, ficará automaticamente restaurada a vigência original da apólice e/ou endosso. 
 
6.8. Se for verificado o recebimento indevido do prêmio, a Seguradora deverá restituir o valor do 
pagamento efetuado, atualizado de acordo com as disposições da Cláusula de ATUALIZAÇÃO DE 
VALORES, destas Condições Gerais.  
 
7. PREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS 
 
7.1. Além das exclusões previstas nesta apólice, também não serão indenizadas as reclamações 
resultantes de: 
a) Reconhecimento de culpa ou de direito à indenização ou realização de transações de 

qualquer espécie que formalize o Segurado sem autorização escrita da Sociedade 
Seguradora; 

b) Reconvenção em consequência de o Segurado ter ingressado em juízo para ressarcir-se de 
danos e prejuízos que se tenham originado por um fato coberto por esta apólice, sem haver 
obtido previamente o consentimento por escrito da Sociedade Seguradora. 

 
8. OBRIGAÇÕES DO SEGURADO 
 
8.1. Ocorrência de Sinistro 
 
8.1.1. Em caso de sinistro coberto por esta apólice, o Segurado e/ou condutor obriga-se a 
cumprir as seguintes disposições: 
a) Dar aviso dentro de 3 (três) dias da ocorrência ou conhecimento do fato à Sociedade 

Seguradora ou a seu Representante local, entregando-lhe o formulário “Aviso de Sinistro” 
devidamente preenchido;  
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b) Entregar à Sociedade Seguradora ou a seu Representante local, dentro dos 3 (três) dias do 
seu recebimento, qualquer reclamação, intimação, carta ou documento que receba ou se 
relacione com o fato (sinistro). 

c) tomar as providências necessárias e úteis para evitar ou minorar seus efeitos; 
d) avisar prontamente a seguradora, por qualquer meio idôneo, e seguir suas instruções para a 

contenção ou o salvamento; 
e) prestar todas as informações de que disponha sobre o sinistro, suas causas e consequências, 

sempre que questionado a respeito pela seguradora. 
f) não promover modificações no local do sinistro, bem como destruir ou alterar elementos 

relacionados ao sinistro. 
 
8.2. Conservação de Veículos 
 
O Segurado é obrigado a manter o veículo em bom estado de conservação e segurança. 
 
8.3. Alterações de Risco 
 
8.3.1. O Segurado obriga-se a comunicar, imediatamente e por escrito à Sociedade Seguradora, 
quaisquer fatos ou alterações de importância relativas ao veículo coberto por esta apólice, entre 
outros: 
a) Alterações das características técnicas do próprio veículo ou de uso do mesmo. 
b) Alterações no interesse do Segurado sobre o veículo. 
 
8.3.1.1. Em qualquer caso, a responsabilidade da Sociedade Seguradora somente prevalecerá na 
hipótese de concordar, expressamente, com as alterações que lhe forem comunicadas de 
imediato, efetuando na apólice as necessárias modificações. Quando a Sociedade Seguradora 
não se manifestar, dentro do prazo de 25 (vinte e cinco) dias sobre sua concordância ou não com 
as alterações comunicadas, considerar-se-ão como cobertas as referidas alterações. 
 
8.4. Outras Obrigações 
 
8.4.1. Além do cumprimento das demais responsabilidades assumidas em relação ao presente 
contrato, sob pena de responder pelos prejuízos a que der causa o segurado se obriga: 
 
a) informar prontamente a seguradora das comunicações recebidas que possam gerar 
reclamação futura; 
b) fornecer os documentos e outros elementos a que tiver acesso e que lhe forem solicitados pela 
seguradora; 
c) comparecer aos atos processuais para os quais for intimado; 
d) abster-se de agir em detrimento dos direitos e das pretensões da seguradora; 
e) colaborar   no exercício dos direitos derivados da sub-rogação. 
 
8.4.2. Além do cumprimento das demais responsabilidades assumidas em relação ao presente 
contrato, o segurado se obriga: 
 
a). A cientificar a seguradora, tão logo seja citado para responder à demanda, e a disponibilizar 
os elementos necessários para o conhecimento do processo. 
b). fornecer as informações necessárias à aceitação da proposta e à fixação da taxa para cálculo 
do valor do prêmio, de acordo com o questionário que lhe submeta a seguradora. 
 
b1) Se, diante dos fatos não revelados, a garantia for tecnicamente impossível, ou se tais fatos 
corresponderem a um tipo de interesse ou risco que não seja subscrito pela seguradora, o 
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contrato será extinto, sem prejuízo da obrigação de ressarcir as despesas efetuadas pela 
seguradora. 
 
c) Responder ao questionário de risco, informando tudo de relevante que souber ou que deveria 
saber a respeito do interesse e do risco a serem garantidos. 
 
d). A realizar as averbações de globalidade de riscos e interesses, quando o seguro, por sua 
natureza ou por expressa disposição, for do tipo que exige informações contínuas. 
 
e). Agir com lealdade e boa-fé e prestar informações completas e verídicas sobre todas as 
questões envolvendo a formação e a execução do contrato. 
 
f). Comunicar a seguradora sobre a existência de outros contratos de seguro, que garantam o 
mesmo risco.  
 
9. LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS 
 
9.1. A liquidação de qualquer sinistro coberto por esta apólice processar-se-á segundo as seguintes regras: 
a) Estabelecida à responsabilidade civil do Segurado, nos termos da Cláusula 1ª - Objeto do Seguro, a 

Sociedade Seguradora indenizará ou reembolsará os prejuízos que o Segurado tenha sido obrigado a 
pagar, observados os limites de responsabilidade fixados na apólice. 

b) Qualquer acordo judicial ou extrajudicial com o terceiro prejudicado, seus beneficiários e herdeiros, 
só será reconhecido se a Sociedade Seguradora tiver dado prévia anuência por escrito. 

c) Em princípio, o exame da responsabilidade do Segurado nos sinistros que causem danos a terceiros, 
cobertos ou não pela apólice, é de competência exclusiva da Sociedade Seguradora, que poderá 
indenizar aos reclamantes com base na apólice, ou recusar suas reclamações. 

 
9.2. Tendo ocorrido evento que, na avaliação do Segurado, poderá resultar em solicitação da 
garantia contratada nos termos deste contrato de seguro, o segurado deverá realizar a 
comunicação do sinistro, prestando à Seguradora todas as informações e esclarecimentos 
necessários para a determinação da causa, natureza e extensão dos danos causados, colocando, 
à disposição da Seguradora, os seguintes documentos, sem prejuízo de outros previstos neste 
contrato e/ou na legislação de seguros em vigor: 
 

•  Aviso de Sinistro, com informações detalhadas a respeito da Ocorrência, inclusive sobre os 
Terceiros atingidos, com possível indicação de nomes, endereços e telefones e nomes dos 
hospitais nos quais os Terceiros estão internados ou que foram atendidos; 

• Citação, petição inicial, notificação, intimação ou quaisquer outros documentos legais recebidos 
em relação ao pedido de Indenização, ou da propositura de Ação Judicial/Arbitral; 

• Documentos de abertura e conclusão do inquérito policial, quando aplicável; 

• Boletim de Ocorrência, quando aplicável; 

• Laudo sobre a dosagem alcoólica do Segurado no momento do Sinistro, se disponível. 

• Atestados ou certidões de autoridades competentes, bem como Certidão de abertura de inquérito 
policial, se cabível;  

• CRT 

• MIC/DTA 

• Invoice e Packing List 

• Nota Fiscal 

• Declaração de Importação e Comprovante de Importação; 

• Certificado de Análise na origem; 

• Certificado de Origem; 

• Certificado fitossanitário; 
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• Certificado de fumigação; 

• Declaração do Condutor do Veículo 

• CNH 

• Documento do Veículo 

• Registro ANTT 

• Cópia do Disco de Tacógrafo e relatório de posições 

• Boletim de Ocorrência PRF / PRE / Militar (Se aplicável) 

• Boletim de Ocorrência Polícia Civil (Saque) (Se aplicável) 

• Laudo de Análise 

• Demonstrativo de Prejuízo 

• Informação dos Salvados (Fotos, localização e dados do responsável) 

• Laudo de Destruição + Fotos (Se aplicável) 

• AET - Autorização Especial de Trânsito (Se aplicável) 

• Ticket de Pesagem (mercadoria a granel) (Se aplicável) 

• Em caso de subcontratação, enviar documentos de comprovação 

• Check List de Embarque (em caso de Equipamento Usado) 
 
9.3. Será configurado o aviso de sinistro, após a entrega de toda a documentação necessária e prevista 
nessas Condições Gerais. 
 
9.4. A seguradora terá o prazo de 30 (trinta) dias para manifestar-se sobre a existência ou não de cobertura, 
contado da data da configuração do aviso de sinistro, sob pena de aceitá-la tacitamente. 
 
9.5. Após examinar os documentos necessários e previsto nessas Condições Gerais a Seguradora ou o 
regulador de sinistro poderão, no caso de dúvidas justificadas, solicitar documentos complementares que 
se façam necessários à regulação do sinistro.  
 
9.6. Neste caso o prazo de 30 (trinta) dias, determinado para regulação do sinistro, será suspenso 
recomeçando a correr no primeiro dia útil subsequente àquele em que for atendida a solicitação. 
 
9.7. O prazo para a manifestação sobre a cobertura suspende-se por no máximo 2 (duas) vezes, salvo nos 
sinistros relacionados a apólices em que a importância segurada não exceda o valor correspondente a 500 
(quinhentas) vezes o salário-mínimo vigente, quando somente poderá ser suspenso 1 (uma) vez. 
 
9.8. É vedado ao segurado e ao beneficiário, SOB PENA DE PERDA DO DIREITO A 
INDENIZAÇÃO, promover modificações no local do sinistro, bem como destruir ou alterar 
elementos relacionados ao sinistro. 
 
9.8.1. O descumprimento culposo implica obrigação de suportar as despesas acrescidas para a 
regulação e a liquidação do sinistro. 
 
9.9. Correrão por conta da seguradora todas as despesas com a regulação e liquidação do sinistro, salvo 
as realizadas para a apresentação dos documentos predeterminados para comunicação do sinistro e para 
prova da identificação e legitimidade do interessado, além de outros documentos ordinariamente em 
poder do interessado. 
 
9.10. A execução dos procedimentos de regulação e liquidação de sinistro não importa em 
reconhecimento de nenhuma obrigação de pagamento do valor do seguro por parte da seguradora. 
 
9.11. Se dentro do prazo previsto para regulação de sinistro, conforme especificado nos itens acima, a 
Seguradora concluir que a indenização não é devida ou é devida de forma parcial, comunicará 
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formalmente o segurado de forma justificada, entregando-lhe os documentos produzidos ou obtidos 
durante a regulação que fundamentaram sua decisão. 
 
9.11.1. A seguradora não está obrigada a entregar documentos e demais elementos probatórios que sejam 
considerados confidenciais ou sigilosos por Lei ou que possam causar danos a terceiros, salvo em razão 
de decisão judicial ou arbitral. 
 
9.12. Cabe exclusivamente a seguradora a decisão sobre a cobertura do sinistro comunicado, sendo o 
regulador um prestador de serviços, que têm por objetivo identificar as causas e os efeitos do fato 
comunicado, bem como, quantificar o possível valor devido pela seguradora. 
 
9.13. Para fins de liquidação do sinistro é obrigatória a apresentação de, no mínimo, os 
documentos relacionados no artigo 9.2, destas condições, sem prejuízo de outros previstos neste 
contrato e/ou na legislação de seguros em vigor. 
 
9.14. Uma vez confirmado o direito do segurado a garantia securitária, a Seguradora terá o prazo de 30 
(trinta) dias, contado a partir da comunicação do aceite da cobertura e entrega de toda documentação 
requerida para liquidação do sinistro, para pagar a indenização em dinheiro ou realizar as operações 
necessárias para reparação ou reposição dos bens sinistrados.  
 
9.14.1. Fica ajustado, porém, que na impossibilidade de reparação ou reposição dos bens sinistrados, à 
época da liquidação do sinistro, a indenização deverá ser paga em dinheiro. 
 
9.15. A contagem do prazo de 30 (trinta) dias, para liquidação do sinistro, será suspensa a cada novo 
pedido de entrega de documentos e/ou informações complementares e reiniciada a partir do dia útil 
posterior àquele em que se der o completo atendimento das exigências requeridas. 
 
9.15.1. A suspensão do prazo, poderá ocorrer por no máximo 2 (duas) vezes, salvo quando a importância 
segurada for menor ou igual a 500 (quinhentas) vezes o salário-mínimo vigente, quando poderá ocorrer 
somente 1 (uma) vez.    
 
9.16. A Seguradora indenizará o montante dos prejuízos regularmente apurados, até o limite máximo de 
indenização vigente na data da liquidação do sinistro, ou, quando aplicável, até o sublimite ou limite 
máximo de garantia da apólice, deduzindo-se, em qualquer uma dessas hipóteses, a franquia e/ou 
participação obrigatória do segurado, se houver  
 
9.16.1. Se o pagamento não for efetuado pela Seguradora, no prazo previsto para liquidação de sinistro, 
além de configurada a responsabilidade da Seguradora, por perdas e danos desde a data em que a 
indenização ou o capital segurado deveriam ter sido pagos, os valores de indenização sujeitam-se a 
atualização monetária, juros moratórios e multa, de acordo com as disposições da cláusula 
ATUALIZAÇÃO DE VALORES, destas condições gerais. 
 
9.17. No caso de reembolso de despesas efetuadas no exterior, será admitido pela Seguradora para fins 
de regulação e liquidação de sinistro, os documentos no idioma do país de origem das referidas despesas.  
 
9.17.1. Caso seja necessária a tradução destes documentos, as despesas correspondentes ficarão a cargo 
exclusivo da Seguradora. 
 
9.18. A seguradora poderá celebrar transação com os prejudicados, o que não implicará o 
reconhecimento de responsabilidade do segurado nem prejudicará aqueles a quem é imputada 
a responsabilidade. 
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9.18.1. O Segurado poderá solicitar a não celebração do acordo à Seguradora, que a seu único e 
exclusivo critério poderá aceitar ou não tal situação. Em caso de não celebração, a pedido do 
segurado, a Seguradora somente responderá até o limite estabelecido no referido acordo.  
 
9.18.2. Se o valor das reclamações referentes ao dito sinistro exceder ou vier a exceder a importância 
segurada, a Sociedade Seguradora não poderá fazer acordo judicial ou extrajudicial, sem a expressa 
concordância do Segurado, dada por escrito.  
 
10. PERDA DE DIREITOS 
 
10.1. O não cumprimento, por parte do Segurado, de qualquer Cláusula da presente apólice, 
exceto nos casos expressamente previstos na mesma, liberará à Sociedade Seguradora do 
pagamento de indenizações, sem o direito à devolução do prêmio. 
 
10.2. Além dos casos previstos em lei e nas demais cláusulas das condições da apólice, o 
segurado perderá o direito a indenização, ficando obrigado a pagar o prêmio vencido e ressarcir 
as despesas incorridas pela seguradora se: 
 
a) Agravar intencionalmente e de forma relevante o risco. 
a1) Se a Seguradora, comunicada sobre o agravamento, anuir com a continuidade da garantia, 
cobrando ou não prêmio adicional, será afastada a perda de direito a indenização. 
b) Deixar de comunicar a seguradora relevante agravamento do risco, tão logo dele tome 
conhecimento; 
b1) O descumprimento culposo do dever de informar, obriga o segurado a pagar a diferença do 
prêmio apurada ou se a garantia for tecnicamente impossível ou o fato corresponder a um risco 
que não seja subscrito pela seguradora, não fará jus à garantia. 
b2) Ciente do agravamento, no prazo de 20 (vinte) dias, a seguradora poderá cobrar a diferença 
do prêmio ou, se não for tecnicamente possível garantir o novo risco, resolver o contrato; 
b3) A resolução do contrato terá efeito após 30 (trinta) dias, contado do recebimento da 
notificação da resolução, pelo segurado. Ressalvado o direito do segurado a restituição de 
eventual diferença do prêmio e a seguradora seu direito ao ressarcimento das despesas 
incorridas com a contratação. 
b4) Se, em consequência do relevante agravamento do risco, o aumento do prêmio for superior 
a 10% (dez por cento) do valor originalmente pactuado, o segurado poderá recusar a modificação 
no contrato, resolvendo-o no prazo de 15 (quinze) dias, contado da ciência da alteração no 
prêmio, com eficácia desde o momento em que o estado de risco foi agravado. 
b5) Sobrevindo o sinistro, a seguradora somente poderá recusar-se a indenizar caso prove o nexo 
causal entre o relevante agravamento do risco e o sinistro caracterizado. 
c)  Não fornecer as informações necessárias à aceitação da proposta e à fixação da taxa para 
cálculo do valor do prêmio, de acordo com o questionário que lhe foi submetido pela seguradora; 
c1) O descumprimento culposo do dever de informar implicará a redução da garantia 
proporcionalmente à diferença entre o prêmio pago e o que seria devido caso prestadas as 
informações posteriormente reveladas. 
d) Provocar dolosamente um sinistro; 
e) Tiver prévia ciência da provocação dolosa de um sinistro e não tentar evitá-lo; 
f) Cometer qualquer fraude por ocasião da reclamação do sinistro; 
 
10.3.  Ao tomar ciência do sinistro ou da iminência de seu acontecimento, com o objetivo de 
evitar prejuízos à seguradora, o segurado não: 
 
a) tomar as providências necessárias e úteis para evitar ou minorar seus efeitos; 
b) avisar prontamente a seguradora, por qualquer meio idôneo, e seguir suas instruções para a 
contenção ou o salvamento; 
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c) prestar todas as informações de que disponha sobre o sinistro, suas causas e consequências, 
sempre que questionado a respeito pela seguradora. 
c1). O descumprimento culposo, implicará a perda do direito à indenização do valor equivalente 
aos danos decorrentes da omissão. 
d) Não realizar as averbações de globalidade de riscos e interesses, quando o seguro, por sua 
natureza ou por expressa disposição, for do tipo que exige informações contínuas. 
d1) A sanção de perda da garantia será aplicável ainda que a omissão seja detectada após a 
ocorrência do sinistro. 
 
11. VIGÊNCIA E CANCELAMENTO DO CONTRATO 
 
11.1. Fica entendido e concordado que, nos casos em que a vigência do seguro tenha expirado depois do 
ingresso de veículo coberto pelo presente certificado em país estrangeiro, a Seguradora responderá pelos 
prejuízos provocados pelo segurado em dito país, observadas as condições contratuais vigentes no 
momento do ingresso no país estrangeiro, tendo direito de regresso contra o segurado, até o total 
indenizado pela Seguradora. 
 
11.2. Este seguro ficará automaticamente cancelado, sem qualquer restituição de prêmio e emolumentos, 
quando: 
 
a) A indenização ou soma de indenizações pagas atingirem o Limite Máximo de Garantia ou a 
Importância Segurada, expressamente estabelecida na Especificação da Apólice; 
b) Não houver o pagamento do respectivo prêmio, nas circunstâncias descritas na Cláusula 
PAGAMENTO DO PRÊMIO, deste Contrato de Seguro; 
c) Ocorrer o agravamento intencional e relevante do risco, nas circunstâncias descritas na Cláusula 
PERDA DE DIREITO, deste Contrato de Seguro. 
 
11.3 A rescisão total ou parcial do contrato poderá ser realizada a qualquer tempo, por iniciativa de 
quaisquer das partes contratantes, mas sempre com a concordância recíproca.  
 
11.4 Na hipótese de cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora reterá, no máximo, além dos 
emolumentos, o prêmio, calculado na base “pro-rata-die”. 
 
11.5. Se a rescisão for por iniciativa da Seguradora, esta reterá, além dos emolumentos, o prêmio 
correspondente à quantidade de dias em que vigoram a cobertura da apólice e/ou endosso, calculado na 
base “pro-rata-die”. 
 
11.6. O valor a ser restituído ao Segurado deverá ser atualizado, nos exatos termos da ATUALIZAÇÃO 
DE VALORES, destas Condições Gerais. 
 
12. SUB-ROGAÇÃO 
 
12.1.  Paga a Indenização, cujos recibos de quitação valerão como instrumento de cessão, a Seguradora 
ficará sub- rogada em todos os direitos e ações que competirem ao Segurado em razão de eventual 
processo de ressarcimento das quantias indenizadas por ela, obrigando-se o Segurado a facilitar os meios 
necessários ao exercício desta prerrogativa.  
 
12.2. Qualquer quantia recuperada pela Seguradora, em excesso ao valor do pagamento efetuado por ela, 
deverá ser restituída ao Segurado, deduzido o custo proporcional suportado pela Seguradora para obter 
a referida recuperação. 
 
12.3. Sob pena de responder pelos prejuízos a que der causa, o segurado é obrigado a colaborar no 
exercício dos direitos derivados da sub-rogação. 
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12.4. A sub-rogação não terá lugar quando o sinistro decorrer de culpa não grave de: 
 
a) cônjuge ou parentes até o segundo grau, consanguíneos ou por afinidade, do segurado ou do 
beneficiário; 
b) empregados ou pessoas sob a responsabilidade do segurado. 
 
12.5. A sub-rogação da seguradora não poderá implicar prejuízo ao direito remanescente do segurado ou 
do beneficiário contra terceiros. 
 
12.6. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos 
a que se refere esta cláusula. 
 
13. PRESCRIÇÃO 
 
13.1. Toda ação de indenização prescreve nos prazos e na forma que a legislação de cada país signatário 
do Convênio que emitiu o seguro estabelecer. 
 
14. SOCIEDADES SEGURADORAS CORRESPONSÁVEIS 
 
14.1. Serão corresponsáveis da Sociedade Seguradora que emite esta apólice as Sociedades Seguradoras 
mencionadas nas Condições Particulares, que fazem parte integrante deste contrato. 
 
15. TRIBUNAL COMPETENTE 
 
15.1. Sem prejuízo dos direitos que correspondem aos terceiros prejudicados, para as ações emergentes 
deste contrato de seguro serão competentes os tribunais do país da Sociedade Seguradora que emitiu o 
contrato, ou do país de sua corresponsável. Neste último caso, o representante da Sociedade Seguradora 
indicado nas Condições Particulares desta apólice será competente para responder pela reclamação ou 
procedimento judicial. 
 
16. ATUALIZAÇÃO DE VALORES 
 
16.1. Os valores das obrigações pecuniárias da Seguradora relativas a este contrato, sujeitam -se à 
atualização monetária e juros moratórios, calculados pela taxa SELIC, a partir da data em que se tornarem 
exigíveis, nos termos destas condições gerais, de acordo com as seguintes regras:  
 
16.2.  Atualização das devoluções de prêmios em caso de: 
 
a) recusa de proposta recepcionada com adiantamento de valor para cobertura provisória: os 
valores serão exigíveis a partir da data do recebimento do prêmio.  
b) cancelamento do contrato, por iniciativa da seguradora: os valores serão exigíveis a partir da data 
do efetivo cancelamento.  
c) cancelamento do contrato, por iniciativa do segurado: os valores serão exigíveis a partir da data 
do recebimento da solicitação de cancelamento. 
d) recebimento indevido de prêmio: os valores serão exigíveis a partir da data do recebimento do 
prêmio.  
 
16.3. Quando, do não cumprimento do prazo de pagamento da indenização de sinistro, os valores 
serão exigíveis a partir da data de ocorrência do sinistro, incluindo a multa de 2% (dois por cento). 
 
16.4. Quando a indenização for paga sob a forma de reembolso de despesas, os valores serão 
exigíveis a partir da data do efetivo dispêndio pelo segurado. 
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16.5. A atualização de que trata este Capítulo será efetuada com base na variação apurada entre o último 
índice publicado antes da data de exigibilidade da obrigação pecuniária e aquele publicado imediatamente 
anterior à data de sua efetiva liquidação. 
 
16.6. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros moratórios far-se-á 
independentemente de notificação ou interpelação judicial, de uma só vez, juntamente com os demais 
valores do contrato.  
 
16.7. Caso a SELIC venha a ser extinta, a Seguradora adotará outra taxa ou índice, reconhecido 
oficialmente pelo Governo. 
 
16.8. Não obstante ao acima exposto, as partes poderão estabelecer outros índices admitidos pela 
legislação vigente, desde que expressamente ratificados na apólice.  
 
16.9. A atualização monetária e juros moratórios das obrigações pecuniárias da Seguradora para os 
seguros contratados em moeda estrangeira, serão aplicadas quando tais obrigações forem liquidadas em 
moeda nacional ou estrangeira.  
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SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO EM 
VIAGEM INTERNACIONAL  

 
CONDIÇÕES PARTICULARES 

 
COBERTURA ADICIONAL DE CUSTOS DE DEFESA 

 
1. Pago prêmio adicional correspondente, fica estabelecido que este seguro também abrangerá, até o 
valor do Limite de Garantia por veículo/acúmulo, fixado na apólice, para o risco objeto desta Cobertura 
Adicional, em relação a “um mesmo sinistro”, o pagamento e/ou reembolso dos Custos de Defesa 
do Segurado e da vítima, neste último caso sempre que o pagamento for imposto ao Segurado por 
sentença judicial transitada em julgado ou mediante acordo judicial ou extrajudicial, quando 
relacionados as coberturas contratadas no seguro.  
 
2. Os Custos de Defesa abrangem: custas, encargos, taxas, honorários advocatícios e periciais, depósitos 
recursais, fianças e outras despesas incorridas e necessárias com investigação, negociação, acordo, defesa 
e/ou recurso do segurado, em qualquer ação ou procedimento, arbitral, judicial, ou extrajudicial, relativa 
a uma reclamação abrigada pelo seguro. 
 
3. Se e quando for o caso, a Seguradora arcará com o prêmio para contratação de um seguro garantia, ou, 
qualquer outra modalidade de fiança ou caução necessária para a defesa e/ou recurso do segurado, relativa 
a uma reclamação abrigada pelo seguro, porém, sem qualquer obrigação de contratar ou de apresentar tal 
seguro garantia, fiança ou caução, inclusive no que se refere a qualquer contragarantia que venha a ser 
exigida do segurado. 
 
4. Na hipótese de ser iniciado um processo ou procedimento, arbitral, judicial ou extrajudicial, 
contra o segurado, vinculado a riscos cobertos por este contrato, competirá a ele dar imediato 
conhecimento do fato à Seguradora.  
 
4.1. Sem prejuízo dos documentos estabelecidos no Capítulo Liquidação de Sinistro das 
Condições Gerais, o Segurado deverá remeter cópia da notificação, petição, intimação, citação, 
ou de qualquer outro documento recebido, sob pena de responder pelos prejuízos que der causa. 
 
5. Em tais casos, o segurado (ou quem o representar) ficará obrigado a constituir, para a defesa 
de seus direitos, procurador ou advogado, exceto nos casos em que a lei dispensar tal nomeação. 
 
6. O segurado será responsável por todas as ações pertinentes a sua defesa, e não poderá adotar 
qualquer medida que prejudique a posição da Seguradora. 
 
7. A Seguradora não será obrigada a integrar o polo passivo das reclamações feitas contra o segurado, 
mas, poderá, por sua opção e custas, se associar a ele, na qualidade de assistente, para fins de defesa, 
investigação, negociação ou acordo.  
 
8. É vedado ao segurado transigir, pagar ou adotar outras providências e\ou responsabilidades 
que possam influir no resultado das negociações ou litígios, bem como reconhecer sua 
responsabilidade ou confessar fatos, salvo se houver anuência prévia e expressa da Seguradora. 
 
9. O segurado escolherá livremente o advogado e os peritos para a sua defesa, bem como o(s) árbitro(s), 
porém, a fixação dos honorários deverá ser feita em consonância com os valores usualmente praticados 
no mercado. 
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9.1. O reembolso dos honorários advocatícios e periciais, bem como do(s) árbitro(s) nomeado(s), fica 
condicionado ao envio, análise prévia e validação da Seguradora do contrato de prestação de serviços ou 
documento equivalente, SOB PENA DE PERDA AO DIREITO DE INDENIZAÇÃO.  
 
9.2. Para fins de comprovação, a Seguradora se reserva o direito de exigir do Segurado a apresentação de 
mais de uma proposta de honorários que comprove a razoabilidade apresentados pelos prestadores do 
Segurado. Para fins de cobertura, fica entendido que os Custos de Defesa somente poderão ser incorridos 
após o consentimento prévio da Seguradora. 
 
9.3. No caso de Juízo Arbitral, a Seguradora reembolsará as despesas com os honorários do árbitro 
nomeado pelo segurado, e metade do árbitro de desempate, caso necessário. Tendo havido a necessidade 
de se nomear, além do(s) árbitro(s), um advogado ou procurador, os custos de defesa obedecerão às 
disposições contidas nesta cláusula. 
 
10. Desde que não se vislumbre uma hipótese de não incidência da cobertura securitária objeto desta 
Apólice, e sendo solicitado formalmente pelo segurado, o pagamento dos Custos de Defesa poderá se 
dar de forma antecipada, na medida e nas condições em que os mesmos forem devidos ou incorridos 
pelo Segurado. 
 
10.1. A concessão de adiantamentos não significa nem poderá ser invocada como 
reconhecimento formal ou implícito da existência de cobertura.  
 
10.2. O segurado se obriga a devolver à Seguradora, no prazo de 30 (trinta) dias, qualquer 
adiantamento feito se, posteriormente, for verificada a inexistência de cobertura relativa à 
reclamação. Além disso, o segurado deverá reembolsar a Seguradora, o valor relativo ao depósito 
recursal, fiança ou prêmio de um seguro garantia que porventura ela tenha pagado. 
 
10.2.1. As quantias adiantadas que forem objeto de ressarcimento serão atualizadas nos termos do 
Capítulo Atualização de Valores, das Condições Gerais, a partir da data de seu desembolso pela 
Seguradora e acrescidas de juros moratórios legais em caso de mora em sua devolução, que deverão 
contar a partir do decurso do prazo estabelecido na sub-cláusula acima. 
 
10.3. O valor do reembolso total com os custos de defesa será efetuado somente após o trânsito em 
julgado. Para demanda extrajudicial, o reembolso total será realizado somente após o recebimento pela 
Seguradora, dos comprovantes da prestação de serviços e do efetivo pagamento.  
 
10.4. Não integram os custos de defesa: 
 
a) os valores de natureza contábil, fiscal, tributária, previdenciária e trabalhista; 
b) as despesas incorridas pelo departamento jurídico interno do segurado; 
c) as despesas relativas a inquéritos, ações, processos ou procedimentos de natureza 
administrativa ou criminal. 
d) as obrigações atribuídas a um sócio controlador, dirigente, administrador ou representante 
do segurado; 
 
10.5. Poderá ser aplicada Franquia e/ou Participação Obrigatória do Segurado, para esta cobertura, 
conforme especificado na apólice.  
 
10.6. Ratificam-se as condições contratuais deste seguro que não tenham sido expressamente alteradas 
ou revogadas por estas condições particulares. 
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COBERTURA ADICIONAL DE DESPESAS DE CONTENÇÃO E SALVAMENTO DE 
SINISTRO 

 
1. Pago prêmio adicional correspondente, fica estabelecido que este seguro também abrangerá, até o 
Limite Máximo de Indenização (LMI) especificado na apólice, o pagamento as quantias despendidas pelo 
segurado com as despesas de contenção o e salvamento de sinistro. 
 
2. Ao contrário do que possa constar das condições gerais e especiais ou cláusula específica deste seguro, 
fica entendido e acordado que: 
 
3. A Despesas de Contenção e Salvamento de Sinistro Abrangem: 
 
3.1. contenção: medidas imediatas para evitar risco iminente e que seria coberto pelo seguro, a partir de 
um incidente, sem as quais os riscos cobertos e descritos na apólice seriam inevitáveis ou ocorreriam de 
fato, condicionada, no entanto, qualquer situação, aos exatos termos das coberturas contratadas; 
 
3.2. salvamento: medidas imediatas, após a ocorrência de um sinistro, de modo a minorar as suas 
consequências, evitando a propagação de riscos cobertos, salvando e protegendo os bens e/ou interesses 
descritos na apólice. 
 
4. Nos termos da legislação civil vigente, o segurado se obriga a avisar imediatamente a 
Seguradora ao constatar qualquer incidente ou perturbação na sua operação ou ao receber uma 
ordem de autoridade competente que possa gerar pagamento de despesa.  
 
5. O segurado se obriga também a executar tudo o que for exigido pela Seguradora para limitar 
as despesas ao mínimo necessário e objetivamente adequado para evitar e/ou conter a 
ocorrência do sinistro coberto ou minorar seu volume e, ainda, para salvar o bem ou o interesse 
coberto. 
 
6. As despesas de contenção e salvamento de sinistro, de acordo com as circunstâncias de cada ocorrência, 
podem ser efetivadas por outrem, que não o próprio segurado, inclusive por autoridade competente, 
ressalvando-se, porém que a obrigação da Seguradora será cumprida nos exatos termos destas condições 
gerais. 
 
7. Realizado qualquer pagamento de indenização a título de despesa de contenção e salvamento de 
sinistro, a Seguradora ficará sub-rogada de todos os direitos pertinentes, sem exceção, não prevalecendo 
sobre esta cláusula qualquer tipo de desistência ou renúncia do direito de sub-rogação. 
 
8. Se, apesar da execução das medidas de contenção de sinistro, ocorrer o sinistro coberto pela 
presente apólice, as despesas indenizadas pela Seguradora serão sempre deduzidas do limite 
Máximo de Indenização da presente cobertura. 
 
9. As disposições desta cláusula não alteram e não ampliam as coberturas objeto do presente 
contrato de seguro, aplicando-se apenas às despesas de contenção de sinistro e salvamento 
incorridas durante a vigência do seguro.  
 
10. Não integram as despesas de Contenção e Salvamento de Sinistro: 
a) despesas relativas a interesses não garantidos pela presente apólice de seguro; 
b) despesas incorridas pelo segurado com a prevenção ordinária de sinistros, em relação aos 
bens, instalações e interesses segurados, inclusive incluindo, mas não se limitando a sua 
manutenção 
c) despesas com medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas; 
d) despesas relativas a danos ambientais, salvo se contratada a cobertura específica; 
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11. Poderá ser aplicada Franquia e/ou Participação Obrigatória do Segurado, para esta cobertura, 
conforme especificado na apólice.  
 
12. Permanecem em vigor as condições gerais deste seguro que não tenham sido expressamente alteradas 
ou revogadas por estas condições particulares. 
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CLÁUSULA ESPECÍFICA DE SANÇÕES E EMBARGOS 
 
a)   A cobertura securitária prevista na presente Apólice não terá efeito na medida em que 

sanções comerciais ou econômicas ou outras leis, regulamentações, restrições ou sanções 
impostas pelo Escritório de Controle de Ativos Estrangeiros do Departamento do Tesouro 
dos EUA (Office of Foreign Assets Control  of the US Department of the Treasury - “OFAC”) 
e/ou pela Organização das Nações Unidas (“ONU”) e/ou pelo Reino Unido e/ou pela 
União Europeia proíbam a Seguradora de concedê-la, incluindo, mas não se limitando, ao 
pagamento de indenizações. 

  
a.1) A exclusão indicada na Cláusula A acima abrange também a lista de cidadãos nacionais 

especialmente designados e pessoas impedidas de transacionar com Estados Unidos da 
América (“EUA”) e seus Territórios, feita pelo Escritório de Controle de Ativos 
Estrangeiros do Departamento do Tesouro dos EUA (Specially Designated Nationals 
And Blocked Persons List - “SDN”).  

 
b)  Para efeito das exclusões descritas nas Cláusulas A e A.1 acima, a sanção, regulamentação, 

lei, restrição ou inclusão na lista SDN, deverá estar caracterizada no momento do Sinistro. 
  

b.1)  Caso o Fato Gerador de eventual Sinistro seja anterior a uma sanção, regulamentação, 
lei, inclusão na lista de embargos, ou restrição imposta pelo Escritório de Controle de 
Ativos Estrangeiros do Departamento do Tesouro dos EUA (OFAC) e/ou pela ONU 
e/ou pelo Reino Unido e/ou União Europeia; e  que, embora tal Sinistro esteja 
amparado por esta Apólice, mas ainda não tenha sido completamente liquidado, a 
cobertura securitária e consequentemente a indenização devida, ficarão suspensas, sem 
quaisquer pagamentos e/ou reembolso de despesas, até que tal sanção, 
regulamentação, lei, ou restrição seja extinta, ou, no caso de o Segurado 
e/ou  Beneficiário constarem na lista de cidadãos nacionais especialmente designados 
e pessoas proibidas de transacionar com os EUA (lista SDN), e/ou em quaisquer outras 
listas de bloqueios/sanções feitas pelos EUA ou pela ONU ou pelo Reino Unido e/ou 
pela União Europeia,  até que o Segurado e/ou Beneficiário não conste(m) mais em 
tal(is) lista(s). 

  
c)   O Segurado poderá consultar a lista de embargos e sanções OFAC por meio do sítio 

eletrônico oficial do Departamento do Tesouro dos EUA: https://sanctionssearch.ofac.treas.gov/. 
Caso o Segurado tenha quaisquer dúvidas ou necessidade de entendimento com relação às 
exclusões acima, o mesmo poderá entrar em contato com os telefones de Central de 
Atendimento e SAC da Seguradora, constantes da Apólice. 

 

https://sanctions/Pages/default.aspx

